
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

T O T A L 1 1 76.532.844,00
SETEMBRO 26.532.844,00
OUTUBRO 25.000.000,00
NOVEMBRO 25.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

T O T A L 1 3 45.172.145,00
OUTUBRO 37.221.756,00
NOVEMBRO 3.990.320,00
DEZEMBRO 3.960.069,00
T O T A L 1 4 31.360.699,00
OUTUBRO 24.360.699,00
NOVEMBRO 3.500.000,00
DEZEMBRO 3.500.000,00
T O T A L G E R A L 76.532.844,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 76.532.844,00 76.532.844,00 0,00
TOTAL GERAL 76.532.844,00 76.532.844,00 0,00

DECRETO Nº 51.191, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação
do Desenvolvimento Administrativo - FUN-
DAP, visando ao atendimento de Despesas
Correntes

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 544.782,00

(Quinhentos e quarenta e quatro mil, setecentos e oiten-
ta e dois reais), suplementar ao orçamento da Fundação
do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16 de
março de 2006, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2006

CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28047 FUNDAÇÃO DO DESENV.

ADMINISTRATIVO - FUNDAP
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 322.782,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 172.000,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.

DE PESSOAL REQUISITADO 1 50.000,00
T O T A L 1 544.782,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.128.2806.5361 ASSESSORIA TÉCNICO GERENCIAL 298.800,00

1 3 298.800,00
04.128.2806.5363 FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO

DE SERVIDOR 245.982,00
1 3 245.982,00

T O T A L 544.782,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 544.782,00
T O T A L 1 544.782,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2804.5333 REESTRUTURAÇÃO ÓRGÃOS SETORIAIS

REC. HU 544.782,00
1 3 544.782,00

T O T A L 544.782,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28047 FUNDAÇÃO DO DESENV.

ADMINISTRATIVO - FUNDAP
T O T A L 1 3 544.782,00
OUTUBRO 272.391,00
NOVEMBRO 272.391,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 3 544.782,00
OUTUBRO 272.391,00
NOVEMBRO 272.391,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 544.782,00 544.782,00 0,00
TOTAL GERAL 544.782,00 544.782,00 0,00

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DA SECRETÁRIA

Despachos do Chefe de Gabinete
De 11-10-2006
Pr.SJDC 270.631/2006 - Nair Maria Ferreira - Aposentadoria

por Tempo de Serviço. “Diante dos elementos de instrução do
processo e à vista da manifestação do Departamento Jurídico do
Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP, de fls.
14, Indefiro o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, de
Nair Maria Ferreira - RG 11.511.158, Preposta Escrevente do
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 41º Subdistrito
- Cangaíba, da comarca da Capital, por falta de amparo legal,
posto que, a mesma não completou o pedágio estabelecido na
Emenda Constitucional nº 41/2003

De 13-10-2006
Pr.IP nº 73.308/2004-Mirian Aparecida Schimidt Furlan -

Aposentadoria por Invalidez. “Diante dos elementos de instrução
do processo e à vista do Laudo Médico nº 53/2006, do Instituto
de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP, e do parecer jurí-
dico de fls. 94 verso, Indefiro o pedido de aposentadoria por inva-
lidez de Mirian Aparecida Schimidt Furlan, RG12.373.465,
Preposta Escrevente do 1º Oficial do Registro de Imóveis, Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da comarca de
Piracicaba, formulado pelo Oficial do mencionado cartório”.

Pr.SJDC 269.020/2005 - Maria Aparecida Ursulino
Cavassana - Aposentadoria por Invalidez. “Diante dos elemen-
tos de instrução do processo e à vista do Laudo Médico nº
41/2006, do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo -
IPESP, e do parecer jurídico de fls. 43, Indefiro o pedido de apo-
sentadoria por invalidez de Maria Aparecida Ursulino
Cavassana, RG 12.911.242, Preposta Substituta do Tabelião de
Notas da comarca de Dois Córregos.”

Resumo do 2º Termo de Aditamento 
ao Contrato Nº 01/2006
Processo Sjdc Nº: 270.096/2006 - Parecer Jurídico Cj Nº:

394/2006 - Contrato Nº: 01/2006 - Contratante:Secretaria da
Justiça e da Defesa da Cidadania - Contratada:Companhia de
Desenvolvimento Agrícola de São Paulo - Codasp -
Objeto:Prestação de Serviços de Demolição e Remoção de
Construções.

Clausula Primeira: Fica incluído na cláusula Quarta: Fica
expressa e formalmente prorrogado o prazo de execução dos
serviços, por um período de 04 (quatro) meses a contar da data
de 29.08.2006.

Cláusula Segunda Fica incluído na cláusula Décima Quarta:
Fica prorrogado o prazo de vigência, por um período de 03
(três) meses a contar da data de 29.09.2006.

Cláusula Segunda - Todos os subitens, parágrafos e demais
Cláusulas que não as expressamente modificadas no presente
termo, ficam ratificadas.

Data da Assinatura: 06.10.2006

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR

ASSESSORIA TÉCNICA DA DIRETORIA
EXECUTIVA - CONTROLE E PROCESSOS

Despachos da Assessora Técnica, de 29-6-2006
Intime-se a autuada para que, no prazo de 07 (sete) dias,

junte aos autos um dos seguintes documentos a fim de com-
provar a receita mensal: I - Guia de informação e apuração de
ICMS - GIA; II- Declaração de Arrecadação do ISS; III-
Declaração de Crédito Tributário Federal - DTCF, IV-
Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE, assinado pelo
sócio ou administrador da empresa em conjunto com profissio-
nal habilitado técnico contábil ou contador).

No caso de empresas optantes pelo Simples poder-se-á
juntar o Darf. (Republicado).
Processo/Ano - A.Infração - Autuado - CNPJ - Advogado - OAB
Proc. 564/06 - 1544 D5 - Aura Maria Da Costa - ME -
75043620000530 - S/ADV.

INSTITUTO DE PESOS 
E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria IPEM-SP - 213, de 13-10-2006
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do

Estado de São Paulo - IPEM/SP, resolve:
Artigo 1º - Estabelecer prazo entre 23/10/2006 e

10/11/2006 para retirada de autorização; e entre os dias
06/11/2006 a 01/12/2006, para verificação periódica anual dos
taxímetros instalados em veículos de aluguel utilizados para
transporte de passageiros nos Municípios de Santo André, São
Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá,
Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra- SP.

Artigo 2º - Os serviços serão realizados no horário com-
preendido das 8h30min às 13h30min. De segunda a sexta-feira,
na Delegacia de Ação Regional de Santo André, à Rua Atibaia,
n.º 390 - Bairro Valparaíso, tel. (0xx11) 4426-7333 e 4426-
5201, onde poderão ser obtidas maiores informações.

Artigo 3º - a inobservância do prazo acima fixado, implica-
rá o infrator às sanções previstas na legislação pertinente.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Secretaria de Estado da Justiça e Defesa da Cidadania
Despacho do Superintendente, de 13-10-2006
Processo nº 26.596/2006 SP. Objeto: Contratação de servi-

ços especializados em Perícia Técnica. À vista da manifestação
da Procuradoria Jurídica do Órgão laborada às folhas 33/34 dos
presentes autos bem como dos elementos de instrução verifica-
dos, Autorizo a realização da Licitação por Pregão Presencial.
Para conduzir o certame em apreço, Designo como Pregoeiro
Milton Estrada, portador da cédula de identidade RG nº.
7.718.439 SSP/SP, com formação específica em curso ministra-
do pela FUNDAP e como Equipe de Apoio os servidores Rosana
Moreno Pires, portadora da cédula de identidade RG nº.
20.741.275-3 SSP/SP, que poderá substituir o Pregoeiro acima
designado em sua eventual ausência ou impedimento, Cristina
Maria de Oliveira, Evandro Ribeiro da Silva, Sueli Kiyomi Agena
e Sérgio Zamboni, portadores da cédula de identidade RG nº.
19.128.381 SSP/SP, nº 21.617.681-5 SSP/SP, nº 25.317.268-8
SSP/SP e nº 3.964.337 SSP/SP, respectivamente.

Decisão do Superintendente, de 13-10-2006
No Processo IPEM-SP Nº 13.571/2006 datado de 13 de

outubro de 2006, no uso de suas atribuições, conforme dispos-
to no Decreto 41.881/97:

Tendo em vista os termos do parecer da Procuradoria
Jurídica do IPEM-SP, que adoto;

Considerando o disposto no artigo 87, inciso II da Lei
8666/93, e termos da Cláusula Décima Segunda do Contrato de
Prestação de Serviços de Vigilância nº 178;

Aplicar a empresa Fort Knox Sistemas de Segurança S/C
Ltda, a penalidade de Multa no importe de 0,3%, percentual
este calculado sobre o valor global do Contrato em epígrafe,
representando o valor de R$ 4.425,96;

Fica a apenada Notificada a recolher, no prazo de 15 dias,
a contar da publicação desta decisão, o valor acima referido,
ficando cientificada de que o não recolhimento ocasionará ins-
crição do débito da Divida Ativa e posterior Cobrança na Forma
Executiva, podendo ainda ocorrer a hipótese do parágrafo 1º do
artigo 87 da Lei 8666/93.

FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR

Comunicado
Processo SMA 13.580/2006 - a Fundação do Bem Estar do

Menor - Febem torna público que requereu a Secretaria do Meio
Ambiente do Estado de São Paulo - SMA. A Licença Ambiental de
instalação para Unidade de Internação da Febem - situada
Avenida Sidney Romeu de Andrade, s/n - município de Franca - SP.

Assistência e 
Desenvolvimento Social
COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CAPITAL

Extrato de Contrato
Processo Drads/Capital Nº034/2005 - Contrato Nº002/2005 -

Contratante Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento
Social da Capital - Objeto: Primeiro Termo de Aditamento para
Contratação da Empresa Servtécnica Automação Ltda., prestação
de serviços de reprografia compreendendo a locação de 01 (uma)
máquina copiadora para a Drads/Capital, sito a Rua Guaianazes,
nº1385 - Campos Eliseos - São Paulo/SP. Vigência: 12 meses.
Inicio 30/09/2006. Término 29/09/2007, classificação orçamentá-
ria 350109 - 350012 - 33903915 - PTRES 350301 - PT
08.122.0100.5078.0000. Data de Assinatura: 30/09/2006.

Emprego e 
Relações do Trabalho
GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE FINANÇAS
Comunicado
Data: 13/10/2006
Nos termos do artigo 5º da lei federal 8666/93 de 21/06/93

justificamos a necessidade para pagamento e para exclusão da
ordem cronológica com Utilidade Pública, Contrato e
Adiantamento Pedágio.

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

230102 2006PD00812 508,25
230102 2006PD00800 742,88
230102 2006PD00810 51,82
230102 2006PD00809 74,34
230102 2006PD00797 46,05
230102 2006PD00798 46,15
230102 2006PD00808 12,77

TOTAL 1.482,26

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

230104 2006PD00182 1.500,00
230104 2006PD00180 2.899,50
230104 2006PD00181 150,32

TOTAL 4.549,82
TOTAL GERAL 6.032,08

Segurança Pública
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DIVISÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO
Despacho Diretora, de 13-10-2006
Convidando o Dr. Leandro Cintra Vilas Boas - OAB/SP-

234.688, Advogado e Procurador de Espéria Negrão Leopoldi -
RG 2.841.628, viúva de Rosário Leopoldi, interessada no pro-
cesso DGP-1791/05, à comparecer na Equipe de Certidões e
Vista de Processo - DPA/4 - Divisão de Protocolo e Arquivo, à
Rua Brigadeiro Tobias,527 - 13º andar, para ciência relativo ao
requerido datado em 14.07.06.

DEPARTAMENTO 
DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA CAPITAL

Despacho do Delegado de Polícia Diretor, 
de 13-10-2006
Autorizando a emissão do Termo de Rescisão do Contrato

n.º 004/2003 lavrado no Processo Decap 5489/2003, conforme o
que determina o Inciso XIII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93.
A Contratada de Nadai Alimentação S/A prestará os serviços até
o dia 08/10/2006. Fica desde já devidamente registrado não ser
devido qualquer ressarcimento por parte da contratante.

Contrato 004/2003 - Contratante:- Departamento de
Polícia Judiciária da Capital - Decap - Processo Decap
5489/2003 - Contratada - de Nadai Alimentação S/A - Objeto:-
Face à supressão dos serviços de Nutrição e Alimentação desti-
nada aos presos recolhidos nos Distritos Policiais pertencentes
à 2.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª e 8.ª Delegacias Seccionais de Polícia ter supe-
rado o percentual permitido no parágrafo primeiro do artigo 65
da Lei Federal 8666/93, e considerando não ter havido a con-
cordância da contratada, o Contrato n.º 004/2003 está sendo
reincidido conforme o que determina o Inciso XIII do artigo 78
da referida Lei - Vigência:- o contrato deverá ter seu encerra-
mento no dia 08 de outubro de 2005, a partir do dia 09/10/2006
a empresa não mais prestará esses serviços - Dispositivo ampa-
rador:- Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Estadual 47.297, de 06 de novembro de 2002, Resolução CEGP-
10, de 19 de novembro de 2002, Lei Estadual 6.544 de 22 de
novembro de 1989, da Lei Federal 8666/93, de 21.06.93, atua-
lizações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie,
inclusive Resolução SSP/SP 333/05.

Contrato 001/2006 - Contratante:- Departamento de
Polícia Judiciária da Capital - Decap - Processo Decap
2408/2006 - Contratada - Cheff Grill Refeições Express Ltda -
Valor do contrato:- R$ 381.585,60 - Objeto:- Prestação de ser-
viços de nutrição e alimentação aos presos recolhidos nos
Distritos Policiais pertencentes às 2ª, 5ª, 6ª, 7ª e 8ª Delegacias
Seccionais de Polícia Vigência:- 09.10.2006 a 08/10/2007 - Data
de assinatura:- 03.10.2006 - Dispositivo Amparador:- Lei
Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual
47.297, de 06 de novembro de 2002, Resolução CEGP-10, de 19
de novembro de 2002, Lei Estadual 6.544 de 22 de novembro
de 1989, da Lei Federal 8666/93, de 21.06.93.
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DECRETO Nº 51.186, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006

Retificação do D.O. de 12-10-2006
No Anexo I, leia-se como segue e não como constou:

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do

Decreto nº 51.186, de 11 de outubro de 2006
CARGOS REF E.V. SQC OCUPANTES R.G. DO PARA

ATENDENTE 2 N.E. SQF-II RAQUEL DA SILVA ALVES 14.478.531-6 QSEADS QSS
ASSISTENTE SOCIAL 1 N.U. SQF-II ANA ALICE ZANETI DA SILVA 6.184.778 QSEADS QSS
ASSISTENTE SOCIAL 1 N.U. SQF-II NARCI DE FÁTIMA BOGAZ 7.512.366 QSEADS QSS
ASSISTENTE SOCIAL 1 N.U. SQF-II SILVANA MARIA CHIARAMONTE PRANDO 9.289.740 QSEADS QSS
RECREACIONISTA 3 N.I. SQC-III CATIA CILENE DE OLIVEIRA PAIVA 20.002.247 QSEADS QSS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III BERNADETE DAS GRAÇAS RODRIGUES SANTOS 27.646.320-1 QSAP QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS 1 N.E. SQC-III MARIA APARECIDA SOUZA DE CERQUEIRA 10.120.986-1 QSF QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III ROSMARY EVARISTO TORSANI 12.711.268-6 QSF QSSP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III EVANILDE APARECIDA CHINAGLIA OKADO 40.347.268-73 QSF QSSP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III ENEDIR LEITE TREVISANI 8.984.804 QSE QSERT
OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQF-II MARIA FELÍCIA BARBOSA 8.757.061-0 QSS QSERT
CHEFE DE SEÇÃO 7 CC SQF-I MARIA HELENA HERMENEGILDO DE OLIVEIRA 7.769.619 QSEADS QSERT
(Assegurada à efetividade)
OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III MARILIANE APARECIDA FERNANDES 28.862.042-2 QSAP QSERT
OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III SIRLEY SOCORRO DE OLIVEIRA LOPES 19.706.493-0 QSAP QSERT

Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 13-10-2006
No of. GS-657-06 (PB-25.013-06), sobre designação

de Procurador de Estado: “Diante dos elementos de ins-
trução do expediente, das manifestações da Procurado-
ria Geral do Estado, da Superintendência do Instituto de
Previdência do Estado de São Paulo e da Secretaria da
Fazenda, designo Dorina Maria Rodrigues Alcântara,
RG 7.665.878, Procurador do Estado, para presidir as
Comissões Processantes Especiais designadas para con-
duzir os processos administrativos disciplinares tratados
neste expediente, em substituição a Nancy Regina
Costa Flosi, que, na oportunidade, fica dispensada.”

No processo SEPS-1.562-85, em que é interessado
José Carlos Álvares de Lima (falecido) Diamantina Barbosa
(companheira falecida) - Maria de Lourdes Oliveira Lima
(viúva): “À vista dos elementos de instrução constantes
dos autos, destacando-se o parecer 1546-2006, da AJG,
não conheço do pedido formulado por Maria de Lourdes
Oliveira Lima, RG 23.130.643-X, em face do não preenchi-
mento dos pressupostos de sua admissibilidade, assinalan-
do que, ainda que fosse possível apreciar-lhe o mérito, não
mereceria provimento, por falta de amparo legal.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução de 13-10-2006
Autorizando, com fundamento no art. 125, § 1º

da Constituição do Estado de São Paulo, na LC 343-84,
nos termos do Dec. 31.170-90 e à vista do parecer
1548-2006, da AJG, o afastamento dos adiantes indi-
cados, Delegados de Polícia, do Quadro da Secretaria
da Segurança Pública, para, sem prejuízo dos venci-

mentos e das demais vantagens de seus cargos, exer-
cerem os mandatos diretivos a seguir discriminados, na
Associação dos Delegados de Polícia do Estado de São
Paulo - Adpesp, a partir de 11-1-2006, pelo tempo de
duração dos respectivos mandatos:

Sérgio Marcos Roque, RG 3.242.854, na qualidade
de Vice-Presidente; Marcos Antônio Gama, RG
3.255.444, na qualidade de Secretário Geral.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Comunicado - COF-6, de 13-10-2006
Em obediência ao art. 5º da Lei 8.666-93, justifica-

mos e indicamos a seguir, pagamentos que deverão
ocorrer independentemente da ordem cronológica por
tratar de despesas urgentes e inadiáveis.
UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

280108 2006PD00079 4.000,00
280108 2006PD00080 3.500,00
TOTAL GERAL 7.500,00

CASA MILITAR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 13-10-2006
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo,

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE CAMPINAS - Processo CMil-81-630-03
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Sétima do Convênio CMil-77-630-03,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA SÉTIMA”
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 31-12-2006,

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.


